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GOVERNADOREDISON LOBAO 

LEI N° 128/ de 14 de Setembro de 2023. 

"Altera do dispositivo Parágrafo 50  do Art.12 da lei 

municipal n° 088, o qual dispõe sobre a autorização do 

chefe do poder executivo reajustar anualmente valores 

das taxas, tarifas e remunerações prevista no Art.12 da 

menciona lei, do município de Governador Edson 

Lobão". 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, André Silva Cardoso, no uso de suas 
atribuições constitucionais e legais, nos termos do art.45, § 50  faz saber que a Câmara 
Municipal de Governador Edison Lobão aprovou e Ele sancionou a seguinte lei: 

Art. 1. - O parágrafo 5° do Art.12 da Lei Municipal n°088, de 12 de novembro de 2014, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

"5° Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado, 

submetido a anuência da maioria simples dos vereadores, a reajustar 

anualmente, de os valores das taxas, tarifas e remunerações previstas 

neste artigo, com base no IPCA (Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo), em função da evolução dos custos de operação e 

manutenção dos sistemas, dos equipamentos, dos insumos e da mão de 

obra utilizada pelo SAAE, de modo a garantis a autossuficiência da 

autarquia a que alude o parágrafo anterior" 

Art.21  - Esta lei entre em Vigor na data da sua Publicação. 

Art.3° - Revogam-se as disposições em contrário 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, AOS DIAS 14 

DE SETEMBRO DE 2023. 
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O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL. DE 

GOVERNA~ EDISON LOBÃO, ESTADO DO 

MARANHÃO. André Sdva Catdoso, no uso de snas atribuições 

coiisiitucionaís e MpL, nus ramos do actAS. § ? bz saber pse a 

Cômara Munkíp31 & (iosanador Edoon Iobão apeuvou e Ele 
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novcmhro de 2014, passa a vigosar com a seguinte redação.: 

15 Fica o Chefe do Poder Executis. 1huskipal autorizado, 
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ArL2° - Ea kg entre eni Vigor na doa da sua Publicação. 

Anx  - 	am-se as díspo~ au contirio 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE GOVRNAJ)OR EDISON LOBÃO, ESTADO DO 

MARANHÃO, AOS DIAS 14 DE SETEMBRO DE 2S23. 

André Siha Cardam 

Presidente 
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